




Engenheiro – Carreira na Administração Pública

• Diferenciação da Carreira Técnica Superior

• A engenharia foi sendo diferenciada para estabelecer o reforço de competências técnicas;

• A atual carreira de técnico superior e a necessária alteração

• A diferenciação de competências na carreira de  engenheiro / estatutos da OE



Engenheiro – Carreira na Administração Pública

• Decreto-lei 248/85, de 15 de Julho

• Inflectindo o carácter essencialmente uniformizador das medidas 
tomadas em 1979 através do Decreto-Lei 191-C/79, de 25 de Junho, o 
qual consolidou a carreira como suporte de estabilidade e motivação do 
pessoal, visa-se agora, mantendo a estabilidade, reforçar a motivação 
abrindo efectivas perspectivas de carreira num quadro, porém, de 
selectividade, contrariando neste aspecto também uma certa 
tendência para a massificação que resultava da legislação aprovada em 
1979.
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Engenheiro – Carreira na Administração Pública

• Decreto-Lei n.º 265/88 de 28 de Julho

Estavam definidas competências 
e níveis de complexidade para 
cada categoria.



Engenheiro – Carreira na Administração Pública

Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro



Engenheiro – Carreira na Administração Pública

• Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - LTFP

• Lei n.º 35/2014 



Engenheiro – Carreira na Administração Pública

Carreiras especiais face aos conteúdos funcionais







 Nos termos da Lei n.º 11/2024, de 19 de janeiro, o novo Estatuto da Ordem dos Engenheiros (OE), em vigor a 
partir de 1 de Abril:

A INTERVENÇÃO DOS ENGENHEIROS NO SIMPLEX URBANÍSTICO



 A OE como entidade competente pela identificação dos atos legislativos que consagram os atos próprios,
conforme Artigo 7.º-A, da Lei n.º 11/2024, de 19 de janeiro:

Competências dos Atos próprios: Lei n.º 40/2015, de 1 de julho e alterada pela Lei n.º 25/2018 de 14 de 
junho

A INTERVENÇÃO DOS ENGENHEIROS NO SIMPLEX URBANÍSTICO
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Engenheiro – Carreira na Administração Pública

• Criação de carreira especial de engenheiro, onde se enquadra a carreira especial de engenheiro 
informático (compatibilização) ;

• Obrigatoriedade de verificação de competências para a realização de atos  de engenharia (identificação 
dos atos legislativos que consagram os atos próprios, conforme Artigo 7.º-A, da Lei n.º 11/2024, de 19 de 
janeiro);

• Estabelecimento de compatibilidade entre as competências ao longo dos níveis da  carreira e as 
competências definidas pela OE;



Engenheiro – Carreira na Administração Pública

• Competências dos Atos próprios: Lei n.º 40/2015, de 1 de julho e alterada pela Lei n.º 25/2018 de 14 
de junho

• Adequação da avaliação para progressão da carreira – SIADAP- de acordo com os objetivos metas e 
competências, obrigando a quotas de avaliação dedicadas para a carreira ;



Engenheiro – Carreira na Administração Pública

• Elaboração de proposta de criação da carreira que defina:

• 1 – Atos e competências com níveis definidos e compatíveis com a ordem profissional;

• 2 – Qualificação para os atos de engenharia;

• 3 – Progressão na carreira e revisão do sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração pública 
-SIADAP



Isabel Lança
Presidente da Região Centro da Ordem dos Engenheiros
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